
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA CONSEME 33/2025 

 

A Presidente do CONSEME - Conselho Municipal de Educação, no uso das suas 

atribuições, nos termos do Art. 42 Regimento Interno do CONSEME e documento enviado a este 

conselho em 27 de outubro de 2025.  

 

RESOLVE DESIGNAR, relator especial para análise da Plano de Ação Implementação da 

Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar 

Quilombola (PNEERQ):  

 

●​ Wilson Vieira Filho 

 

O relator deverá analisar o Plano de Ação e apresentar parecer à plenária em reunião 

ordinária do CONSEME no dia 27/11/2025.  

 

Balneário Camboriú, 24  de novembro de 2025.  

 

 

Profª Mª Dayane Regina Masselai  

Presidente do CONSEME 
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